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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 862 DE 10 DE NOVEMBRO 2015.
Autorização de viagem, diárias e passagens aéreas.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII, da Lei 8.258 de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo nº
11243/2015/TCE/MA,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o Sr. José de Ribamar Caldas Furtado, matrícula 8920, Conselheiro Vice-Presidente deste
Tribunal, para participar do XXVIII Congresso Nacional dos Tribunais de Contas, no período de 01 a
04/12/2015, na cidade de Recife/PE.
Art. 2º Conceder 06 diárias.
Art. 3º Conceder passagens aéreas no trecho São Luís/Recife/São Luís.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luis, 10 de novembro de 2015.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente no feito.

PORTARIA TCE/MA N.º 860 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2015
Prorrogação Licença para tratamento de saúde.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere Portaria nº 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando o Processo n° 11055/2015.

RESOLVE:
Art.1º Conceder, conforme Laudo Médico Pericial, visado pela Superintendência de Perícias Médicas do Estado
nos termos do artigo 118, I, §§ 1° e 2° c/c os arts. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94, à servidora Maria de Ribamar
de Jesus Sousa, matrícula nº 4051, Assistente Técnico da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
(SEGEP), ora à disposição deste Tribunal, prorrogação de licença para tratamento de saúde por trinta dias, no
período de 26/10/2015 a 24/11/2015.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de novembro de 2015.

Maria do Rosário Martins Israel
Gestor da Unidade de Gestão de Pessoas
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Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2015 -SUPEC/COLIC-TCE/MA. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 8879/2015 – TCE/MA. PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 – COLIC/TCE-MA.
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o que estabelece o art. 10 do Decreto nº
7.892/2013 e o edital do Pregão Presencial nº 002/2015 – COLIC/TCE-MA, constante do Processo
Administrativo nº 8879/2015– TCE/MA, torna público a Ata de Registro de Preços nº 021/2015 –
SUPEC/COLIC/TCE-MA, tendo como objeto a eventual contratação de serviços de organização de eventos,
serviços correlatos e suporte, incluindo planejamento operacional, organização, execução, decoração, serviço de
filmagem, fotografia e acompanhamento para cada evento realizado pelo Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, a ocorrer de forma parcelada, conforme sua solicitação, durante o período de vigência da presente
Ata, cuja validade é de 12 (doze) meses contínuos, a contar da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
A empresa detentora do menor preço registrado por grupo assume o compromisso de prestar os serviços, de
acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.
As condições de recebimento, faturamento, pagamento, garantia, penalizações, revisão e outras expressamente
relacionadas no Edital de Pregão Presencial nº 002/2015 – COLIC/TCE-MA e seus Anexos, constante do
Processo Administrativo nº 8879/2015 – TCE/MA integram a presente Ata, independentemente de sua
transcrição.Fica eleito o Foro de São Luís, capital do Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam
advir do presente compromisso.
DADOS DA EMPRESA:
Razão Social: Face Assessoria e Serviços Ltda. CNPJ: 02.763.472/0001-21
Endereço: Rua Miquerinos, nº 01, Qd. 32, Edifício Golden Tower, Sala 803 - Renascença
Telefone: 98 3255 1646/ 31901218. Nome do representante: Pedro Ulisses dos Santos
GRUPO ÚNICO
Item 1 – Para eventos tipo Seminário, Encontro, Fórum ou outro da mesma modalidade.

Sub
item

(Descrição)

(A)
Nº Eventos

estimados para 12
meses

(B)
Período

(C)
Qtde.
RH
Por
dia

(D)
Valor
Unid. R$

(AxBxCxD)
Valor Total
R$

1.1 Digitador disponível 03
3
diárias

04 100,00 3.600,00

1.2
Auxiliar disponível antes do
evento

03
3
diárias

04 120,00 4.320,00

1.3
Auxiliares com conhecimento em
informática

03
3
diárias

06 160,00 8.640,00

1.4 Digitadores 03
3
diárias

02 100,00 1.800,00

1.5
Recepcionistas para abertura e
acompanhamento do evento

03
3
diárias

10 150,00 13.500,00

1.6 Recepcionistas para sala VIP 03
3
diárias

02 150,00 2.700,00

1.7 Seguranças 03
3
diárias

03 120,00 3.240,00

1.8 Mestre de cerimônia 03
3

01 700,00 6.300,00
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diárias

1.9 Cerimonialista 03
3
diárias

01 500,00 4.500,00

1.10 Coordenador de secretaria 03
3
diárias

01 200,00 1.800,00

1.11 Serventes 03
3
diárias

04 100,00 3.600,00

Total 54.000,00

Item 2 – Para solenidades de lançamento, posse, inauguração ou outro evento similar.

Sub
item

(Descrição)

(A)
Nº Eventos

estimados para 12
meses

(B)
Período

(C)
Qtde.
RH
Por
dia

(D)
Valor
Unid. R$

(AxBxCxD)
Valor Total
R$

2.1 Digitador disponível 06
01
diária

02 100,00 1.200,00

2.2 Auxiliar disponível 06
01
diária

02 100,00 1.200,00

2.3
Recepcionistas para abertura e
acompanhamento do evento

06
01
diária

10 150,00 9.000,00

2.4 Seguranças 06
01
diária

03 120,00 2.160,00

2.5 Mestre de cerimônia 06
01
diária

01 700,00 4.200,00

2.6 Cerimonialista 06
01
diária

01 500,00 3.000,00

2.7 Serventes 06
01
diária

04 100,00 2.400,00

Total 23.160,00

Item 3 – Decoração

Sub
item

(Descrição)

(A)
Nº Eventos

estimados para 12
meses

(B)
Qtd.

(C)
Valor
Unid. R$

(AxBxC)
Valor Total
R$

3.1
Arranjo de flores e folhagens naturais,
tamanho grande para mesa de honra

06 01 350,00 2.100,00

3.2
Arranjo de flores e folhagens naturais,
tamanho grande para porta de entrada do
Auditório

06 02 400,00 4.800,00

3.3
Arranjo de flores e folhagens naturais,
tamanho grande para a porta do local do
evento

06 02 400,00 4.800,00
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3.4 Arranjo de folhagem grande para o hall 06 01 350,00 2.100,00

3.5
Arranjo de flores e folhagens naturais,
tamanho médio para a sala VIP

06 01 350,00 2.100,00

3.6
Toalha de mesa para mesa de honra, cor
branca

06 01 50,00 300,00

Total 16.200,00

Item 4 – Áudio e Vídeo

Sub
item

(Descrição)
(A)

Nº Eventos estimados para
12 meses

(B)
Qtd.

(C)
Valor Unid.

R$

(AxBxC)
Valor Total

R$

4.1
Edição de Filmagem
digital

06 3 Diárias 350,00 6.300,00

4.2
Registro fotográfico
foto de 15 x 21 cm

06
100 fotos
p/evento

3,20 1.920,00

Total 8.220,00

Data da assinatura da Ata: 11 de novembro de 2015. São Luís (MA), 11 de novembro de 2015. Valeska
Cavalcante Martins. Coordenadora de Licitações e Contratos do TCE/MA.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Primeira Câmara

Processo nº 483/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís-IPAM
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Terezinha de Jesus Azevedo Ramos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensãoconcedida a Terezinha de Jesus Azevedo Ramos, beneficiária de Cândido Silva Ramos,
ex-servidor da Secretaria Municipal da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 739/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, outorgada pela Portaria n° 782/14-
GAB.PRES/IPAM,de 19 de agosto de 2014, expedida pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município-
IPAM, à Terezinha de Jesus Azevedo Ramos (cônjuge-50%) e Caroliny Ferreira Ramos (filha-50%),
beneficiária de Cândido Silva Ramos, ex-servidor da Secretaria Municipal da Educação, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
623/2015-GPROC 03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão,
nos termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, e dos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da
Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator) e
Joaquim Washington Luiz de Oliveira e o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2015.
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Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8375/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Ana Teresa Lobato Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida à Ana Teresa Lobato Sousa, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 745/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos intergrais e com
paridade,de Ana Teresa Lobato Sousa, matrícula n° 0000350207, no Cargo de Professor III, outorgada pelo Ato
n° 487 de 20 de maio de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 618/2015-GPROC 03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, e dos
arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Joaquim Washinsgton Luiz de Oliveira e o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa , e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 790/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
BENEFICIÁRIA: Angelita Cabral da Silva e Silva
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria concedida a Angelita Cabral da Silva e Silva, do quadro de Pessoal da
Secretaria Municipal de Educação. Legalidade e Registro

DECISÃO CP-TCE N.º 834/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria concedida a Angelita Cabral da Silva e
Silva,no cardo de Professor, do quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, outorgada pela Portaria
nº 088/2011, retificada pela Portaria nº 119/2014, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Timon, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
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Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do
voto do relator, que acolheu o Parecer nº 797/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica
TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 9362/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon
Responsável: Robson Parentes Noleto Silva
BENEFICIÁRIA: Maria Creusa da Silva Santos
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Pensão concedida a Maria Creusa da Silva Santos, viúva do Senhor Otacílio Sales dos Santos.
Legalidade e Registro

DECISÃO CP-TCE N.º 833/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, concedida a Maria Creusa da Silva
Santos, viúva, instituída pelo Senhor Otacílio Sales dos Santos, outorgada pela Portaria nº 021/2013, retificada
pela Portaria nº 006/2014, expedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Timon, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que
acolheu o Parecer nº 692/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão,nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 11593/2012-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Mata Roma
Responsável: Raimundo de Moraes Aguiar
Beneficiária: Lauro Porto de Lima e Maria Lucileia Guimarães Lima
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Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensãoconcedida a Lauro Porto de Lima (esposo) e a Maria Lucileia Guimarães (filha menor),
beneficiários de Maria das Dores Guimarães, ex-servidora pública, cargo de Professor, da
Secretaria Municipal de Educação de Mata Roma. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 754/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referente à pensão concedida a Lauro Porto de Lima (esposo) e a
Maria Lucileia Guimarães (filha menor), beneficiários de Maria das Dores Guimarães, outorgada pela Portaria
nº 08, de 07 de maio de 2014, expedido pelo Gabinete da Prefeita Municipal de Mata Roma, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 747/2015
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto
nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator), o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de setembro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7230/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Origem: Secretaria de Estado da Administração e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
BENEFICIÁRIO: Juvenil Amorim Ewerton
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Pensão concedida a Juvenil Amorim Ewerton, viúvo da senhora Tereza de Jesus Martins
Ewerton. Legalidade e Registro

DECISÃO CP-TCE N.º 836/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, concedida a Juvenil Amorim
Ewerton, viúvo, instituída pela Senhora Tereza de Jesus Martins Ewerton, outorgada pela Resolução de 13 de
maio de 2013, expedida pela Secretária Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do relator, que acolheu o Parecer
nº 794/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos
do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Procurador de Contas

Processo nº 2516/2012-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Compulsória
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Josecy Sousa Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria compulsória de Josecy Sousa Lima. Retificação do Ato. Julgamento legal e
registro. Encaminhamento ao órgão de origem.

DECISÃO CP-TCE Nº 848/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Retificação do Ato de Aposentadoria Compulsória nº.
39/2012, datado de 09.02.2012, publicado no Diário Oficial de 22.02.2012, que Aposentou Compulsoriamente a
Josecy Sousa Lima, matrícula nº. 0000255117, no cargo de Cirurgião-Dentista-III, Referência 009, Grupo
Ocupacional Atividades de Nível Superior, do Quadro de Pessoal do(a) SEJAP, com proventos proporcionais
mensais da média das maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições para a previdência
social, correspondentes a 10658 dias, equivalentes a 29 ano(s), 2 mes(es) e 13 dia(s) de contribuição, na
proporção de 30 anos de contribuição, no valor de R$ 1.668,91 (um mil, seiscentos e sessenta e oito reais e
noventa e um centavos), nos termos do artigo 40, § 1º, II, §§ 2º, 3º e 17, com as alterações determinadas pelas
Emendas Constitucionais nº 20/98 e nº 41/03, combinado com a Lei Federal nº 10.887/04, artigo 1º e Lei
Complementar nº 073/04, artigos 21 e 25, tendo em vista o que consta no Ato de Aposentadoria fls. 92 e Ato de
Retificação de fls. 123, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°.
882/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de outubro de 2015.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas 

Processo nº 6785/2014-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Maria das Graças Feitosa Barros
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária de Maria das Graças Feitosa Barros, servidora da Secretaria de
Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 753/2015
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária de Maria das Graças Feitosa
Barros, no cargo de Auxiliar Administrativo, outorgada pelo Ato de nº 318, de 16 de abril de 2014, expedido
pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 924/2014-GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
disposto nos arts. 1º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator), o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de setembro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 1808/2011-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado da Administração e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
BENEFICIÁRIA: Mary Luz Pinheiro Silva
Ministério Público de Contas: Douglas Paulo da Silva
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Aposentadoria voluntária concedida a funcionária pública Mary Luz Pinheiro Silva, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade e Registro

DECISÃO CP-TCE N.º 837/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária concedida a funcionária pública
MaryLuz Pinheiro Silva, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato datado
de 29.11.2010 retificado pela resolução de 02 de setembro de 2013, da Secretária Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto
relator, que acolheu o Parecer nº 676/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA), c/c o art.
229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5478/2007-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos e Contratos
Subnatureza: Admissão de Pessoal
Exercício: 2007
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Entidade: Secretaria de Estado da Educação
Responsável: José Inácio Guimarães Rodrigues
Ministério Público de Contas: Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Joaquim Washington Luiz de Oliveira

Admissão de funcionários por tempo determinado, pela Secretaria de Estado da Educação –
SES, para exercerem atividades de Professor, sem vinculo empregatício, nas escolas de nível
médio, assinados em 2007. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 835/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à admissão de funcionários por tempo determinado, pela
Secretariade Estado da Educação – SES, para exercerem atividades de Professor, sem vinculo empregatício, nas
escolas de nível médio, assinados em 2007, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto relator, que acolheu o Parecer nº 1001/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica
TCE/MA), c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), e Joaquim Washington Luiz de Oliveira
(Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães e o
Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 6 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 11131/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Antonio Carvalho Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Antonio Carvalho Alves, servidor da Secretaria Municipal da
Segurança Pública. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 851/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais, à Antonio Carvalho Alves, matrícula nº. 0000286815, no cargo de Delegado de Polícia, Classe
Especial, Grupo Segurança, Subgrupo Processamento Judiciário, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de
Estado da Segurança Pública, nos termos do artigo 40, § 4º, II, da Constituição Federal de 1988, c/c o artigo 1º,
inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar nº 144, de 15 de maio de 2014, Decisão PL – TCE nº 24/2013 e da
Resolução do Conselho Superior do Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – CONSUP nº 02, de 29 de
agosto de 2013, tendo em vista o que consta no Processo nº. 117291/2013 – SSP, conforme Ato de
Aposentadorianº. 1152/2014, de 21 de agosto de 2014, fls. 140, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade
dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 888/2015-GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Conselheiro-
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Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de outubro de 2015.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7483/2014-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Inácio Pereira de Souza
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência para Reserva Remunerada concedida ao 2º Sargento da PM Inácio Pereira de
Souza, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 756/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada concedida ao 2º
Sargento da PM Inácio Pereira de Souza, outorgada pelo Ato nº 425, de 14 de maio de 2014, expedido pela
Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 405/2015 GPROC4 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258,
de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator), o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de setembro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 2536/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Tereza Maria de Jesus Santos Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Tereza Maria de Jesus Santos Silva. Retificação do Ato.
Julgamento legal e registro. Encaminhamento ao órgão de origem.

DECISÃO CP-TCE Nº 847/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à retificação Aposentadoria Voluntária nº. 202/2013, datado
de 31.01.2013, publicado no Diário Oficial de 31.01.2013, que concedeu Aposentadoria Voluntária, com
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proventosintegrais mensais e com paridade, à Tereza Maria de Jesus Santos Silva, matrícula nº. 0000749994, no
cargo de Professor, Classe III, Referência 014, Grupo Ocupacional Magistério da Educação Básica, do Quadro
de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, devendo ser considerado a Teresa Maria de Jesus Santos
Silva, nos termos do artigo 6º incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, combinado com o § 5º do artigo 40 da
Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº 6.110/94, Artigos 60, II, com as
alterações determinadas pela Lei Estadual 9.506/11, 61 e 65, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial, conforme Processo nº 935/2012 – URE/TIMON, tendo em vista o que consta no Ato de Aposentadoria
nº. 202/2013, fls. 66 e Ato de Retificação de fls. 77, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer n°. 733/2015 GPROC 03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de outubro de 2015.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 7153/2013-TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: José Pereira dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Transferência para Reserva Remunerada concedida ao Cabo PM José Pereira dos Santos, do
Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 755/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à transferência para reserva remunerada concedida ao Cabo
PM José Pereira dos Santos, outorgada pelo Ato de 25 de julho de 2013, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 950/2014 GPROC1 do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade, nos termos do disposto nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator), o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 15 de setembro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
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Procurador de Contas

Processo nº 9815/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Maria de Fátima Lima de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Maria de Fátima Lima de Sousa, servidora da Secretaria
Municipal da Saúde. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 852/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Maria de Fátima Lima de Sousa, matrícula nº. 0000341412, no cargo de Especialista
emSaúde, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Médico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível
Superior, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Saúde, nos termos do artigo 3º, I, II, III, parágrafo
único da EC nº 47/05, combinado com o artigo 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, tendo em vista o que
consta no Processo nº. 984/2013 – SES, conforme Ato de Aposentadoria nº. 863/2014, de 03 de julho de 2014,
fls. 47, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 884/2015-
GPROC1 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de outubro de 2015.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 8520/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Manoel de Jesus Costa Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria voluntária concedida a Manoel de Jesus Costa Pinheiro, servidor da Secretaria
de Estado da Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 744/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos intergrais e com
paridade, de Manoel de Jesus Costa Pinheiro, matrícula n° 0001046945, no Cargo de Auxiliar Administrativo,
outorgada pelo Ato n° 549 de 28 de maio de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
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do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 615/2015-GPROC 03 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do Estado
do Maranhão, e dos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da Lei n° 8258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente), Raimundo Oliveira Filho (Relator),
Joaquim Washinsgton Luiz de Oliveira e o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa , e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 01 de setembro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11386/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Maria Gonçalves de Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Maria Gonçalves de Araújo, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 850/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Maria Gonçalves de Araújo, matrícula nº. 0000736611, no cargo de Professor I,
Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 6º, incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03,
combinado com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e
Leinº 9.860/13, Artigos 33, 34, I, tendo em vista o que consta no Processo nº 19660/2014 – URE/PEDREIRAS,
conforme Ato de Aposentadoria nº. 1263/2014, de 29 de agosto de 2014, fls. 64, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 705/2015-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de outubro de 2015.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12139/2014-TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para a Reserva
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Antonio Carlos da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de Transferência para Reserva Remunerada do Cabo PM
Antonio Carlos da Silva, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão.
Legal. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 849/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da Transferência para Reserva Remunerada do Cabo PM
Antonio Carlos da Silva, matrícula nº 0000095190, na mesma graduação, com proventos integrais mensais,
calculadossobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei
8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 10 da Lei 8.591/07, tendo em vista o que
consta no Processo n° 461/2012 – PMMA, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores
Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei
Orgânica/TCE-MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o
Parecer nº 576/2015-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
transferência, nos termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º,
VIII, e 54, II, da mencionada lei orgânica.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e o Conselheiro-
Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis, representando o
Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 06 de outubro de 2015.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 12602/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para a Reserva
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Joca Pereira de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de Transferência para Reserva Remunerada do 3º Sargento
PM Joca Pereira De Oliveira, do Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão.
Legal. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 878/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos que tratam da Transferência para Reserva Remunerada do 3º Sargento
PM Joca Pereira De Oliveira, matrícula nº 0000070821, na mesma graduação, com proventos integrais mensais,
calculadossobre o seu subsídio, nos termos dos artigos 62, II, 118, I e 119, da Lei nº 6.513/95, alterada pela Lei
8.080/04; artigo 21 da Lei Complementar nº 073/04 e artigos 1º e 10 da Lei 8.591/07, tendo em vista o que
consta no Processo n° 2717/2012 – PMMA, Anexo(s): 3600/2003 – PMMA, conforme Ato de Transferência nº
1388/2014, fls. 92, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
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Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica/TCE-MA), em
sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 770/2015-
GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência, nos
termos do disposto no art. 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão, e nos arts. 1.º, VIII, e 54, II, da
mencionada lei orgânica.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de outubro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 3535/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Teodoro Ribeiro Soares
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Teodoro Ribeiro Soares. Retificação do Ato. Julgamento legal e
registro. Encaminhamento ao órgão de origem.

DECISÃO CP-TCE Nº 874/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à retificação aposentadoria voluntária nº. 41/2014, de
06.02.2014, publicado no Diário Oficial de 17.02.2014, que concedeu Aposentadoria Voluntária, com proventos
integrais mensais, a Teodoro Ribeiro Soares, matrícula nº. 000088880, no cargo de Investigador de Polícia,
Classe Especial, Referência 011, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de Polícia Civil, do Quadro de Pessoal
do(a) Secretaria de Estado da Segurança Pública, a considerar de 03/05/2013, nos termos do artigo 40, § 4º, II,
daConstituição Federal c/c o artigo 1º inciso I, da Lei Complementar nº 51/1985, Decisão PL – TCE nº 24/2013
eda Resolução do Conselho Superior do Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – CONSUP nº 02, de 29 de
agosto de 2013, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial, conforme Processo n°. 116807/2013
– SSP, tendo em vista o que consta no Ato de Aposentadoria nº. 41/2014, fls. 112 e Ato de Retificação de fls.
124, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 751/2015
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de outubro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator
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Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 6703/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Maria Alice Araújo Quinto
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Maria Alice Araújo Quinto. Retificação do Ato. Julgamento legal
e registro. Encaminhamento ao órgão de origem.

DECISÃO CP-TCE Nº 875/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Retificação do Ato de Aposentadoria Voluntária nº.
236/2014, datado de 03.04.2014, publicado no Diário Oficial de 11.04.2014, que concedeu Aposentadoria
Voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, à Maria Alice Araújo Quinto, matrícula nº.
0000880005, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Vigia, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da
Educação, nos termos do artigo 3º, I, II, III, parágrafo único da EC 47/05, combinado com o art. 21 e 26 da Lei
Complementar nº 073/04 e art. 91, VI, da Lei nº 6.107/94, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial, conforme Processo nº 113573/2013 – URE/Bacabal, tendo em vista o que consta no Ato de
Aposentadoria nº. 236/2014, fls. 65 e Ato de Retificação de fls. 72, expedido pela Secretaria Adjunta de
Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos
termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 810/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de outubro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 7557/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Maria da Graça de Freitas Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Maria da Graça de Freitas Santos, servidora da Secretaria
Municipal da Educação. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 876/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, à Maria da Graça de Freitas Santos, matrícula nº. 0000951418, no cargo de Datilógrafo,
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Classe Especial, Referência 011, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de
Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 3º, I, II, III, parágrafo único da EC nº
47/05, combinado com o art. 21 e 26 da Lei Complementar nº. 073/04, tendo em vista o que consta no Processo
nº. 18514/2012 – SEDUC, conforme Ato de Aposentadoria nº. 402/2014, de 30 de abril de 2014, fls. 74,
expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes
daPrimeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 856/2015-GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de outubro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10085/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Isabel de Carvalho Everton
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Isabel de Carvalho Everton, servidora da Secretaria de Estado da
Educação. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 877/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Isabel de Carvalho Everton, matrícula nº. 0000983312, no cargo de Auxiliar de
Serviços, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos
termos do artigo 3º, I, II, III, parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o art. 21 e 26 da Lei
Complementar nº. 073/04, tendo em vista o que consta no Processo nº. 717/2013 – SEDUC, Anexo(s):
3485/2012 – SEDUC, conforme Ato de Aposentadoria nº. 1030/2014, de 25 de julho de 2014, fls. 72, expedido
pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 832/2015-GPROC1 do
Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de outubro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício
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Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 13152/2013-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Euzenir Oliveira de Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Euzenir Oliveira de Moraes. Retificação do Ato. Julgamento legal
e registro. Encaminhamento ao órgão de origem.

DECISÃO CP-TCE Nº 873/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Retificação do Ato de Aposentadoria Voluntária nº.
1662/2013, datado de 13.11.2013, publicado no Diário Oficial nº 228, de 22.11.2013, que concedeu
Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais mensais, à Euzenir Oliveira de Moraes, matrícula nº.
317180, no cargo de Escrivão de Polícia, Classe Especial, Referência 011, Grupo Segurança, Subgrupo
Atividades de Polícia Civil, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Segurança Pública, nos termos
do artigo 40, § 4º, II da Constituição Federal c/c com o artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/1985,
Decisão PL-TCE nº 24/2013 e da Resolução do Conselho Superior do Fundo Estadual de Pensão e
Aposentadoria – CONSUP nº 02, de 29 de agosto de 2013, ficando ratificados os demais termos da concessão
inicial, conforme Processo nº 2591/2012 – SSP, tendo em vista o que consta no Ato de Aposentadoria nº.
1662/2013, fls. 79 e Ato de Retificação de fls. 92, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos
ServidoresPúblicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator,acolhendo o Parecer n°. 707/2015-GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Raimundo Oliveira Filho (Presidente em exercício), Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 20 de outubro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 10558/2011 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Prefeitura Municipal de Monção
Responsável: Paula Francinete da Silva Nascimento
Beneficiária: Maria da Conceição Santos
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Santos, servidora da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade. Registro.
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DECISÃO CP-TCE N.º 785/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária de Maria da Conceição Santos,
no cargo de auxiliar operacional de serviços diversos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, outorgada
pelo Decreto n° 014, de 13 de abril de 2010, retificado pelo Decreto n° 16, de 07 de agosto de 2014, expedidos
pelaPrefeitura Municipal de Monção, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005(Lei Orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão
do Relator, que acolheu o Parecer nº 833/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de
Oliveira, o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo
Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 29 de setembro de 2015.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 321/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): João Muniz Silveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de João Muniz Silveira. Retificação do Ato. Julgamento legal e
registro. Encaminhamento ao órgão de origem.

DECISÃO CP-TCE Nº 853/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Retificação do Ato de Aposentadoria Voluntária nº.
1692/2013, datado de 13.11.2013, publicado no Diário Oficial de 22.11.2013, que concedeu Aposentadoria
Voluntária, com proventos integrais mensais, a João Muniz Silveira, matrícula nº. 0000111138, no cargo de
Investigador de Polícia, Classe Especial, Nível 05, Grupo Ocupacional Atividades de Polícia Civil, do Quadro
de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Segurança Pública, nos termos do artigo 40, § 4º, II da Constituição
Federal c/c com o artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/1985, Decisão PL-TCE nº 24/2013 e da
Resolução do Conselho Superior do Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – CONSUP nº 02, de 29 de
agosto de 2013, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial, conforme Processo nº 3048/2011 –
SSP, tendo em vista o que consta no Ato de Aposentadoria nº. 1692/2013, fls. 95 e Ato de Retificação de fls.
111, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros
integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 795/2015
GPROC 03 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos
termosdo art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da
Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.
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Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 340/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Lêda Maria de Jesus Pinheiro Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Lêda Maria de Jesus Pinheiro Sousa. Retificação do Ato.
Julgamento legal e registro. Encaminhamento ao órgão de origem.

DECISÃO CP-TCE Nº 854/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Retificação do Ato de Aposentadoria Voluntária nº.
1970/2013, datado de 27.11.2013, publicado no Diário Oficial de 05.12.2013, que concedeu Aposentadoria
Voluntária, com proventos integrais mensais, à Lêda Maria de Jesus Pinheiro Sousa, matrícula nº. 0000348474,
no cargo de Comissário de Polícia, Classe Especial, Referência 011, Grupo Segurança, Subgrupo Atividades de
Polícia Civil, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Segurança Pública, nos termos do artigo 40, §
4º, II da Constituição Federal c/c com o artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 51/1985, Decisão PL-TCE
nº 24/2013 e da Resolução do Conselho Superior do Fundo Estadual de Pensão e Aposentadoria – CONSUP nº
02, de 29 de agosto de 2013, ficando ratificados os demais termos da concessão inicial, conforme Processo nº
133475/2013 – SSP, tendo em vista o que consta no Ato de Aposentadoria nº. 1970/2013, fls. 89 e Ato de
Retificação de fls. 104, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°.
708/2015 GPROC4 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8529/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Maria José Machado Barbosa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim
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Aposentadoria voluntária de Maria José Machado Barbosa, servidora da Secretaria de Estado
da Saúde. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 855/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Maria José Machado Barbosa, matrícula nº. 0000918342, no cargo de Auxiliar de
Enfermagem,Classe Especial, Referência 010, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do
Quadrode Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Saúde, nos termos do artigo 3º incisos I, II, III, parágrafo único
da EC nº 47/05, combinado com o art. 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04, tendo em vista o que consta no
Processo nº. 19688/2012 – SES, conforme Ato de Aposentadoria nº. 553/2014, de 28 de maio de 2014, fls. 69,
expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 895/2015-GPROC 03 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 11235/2014 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Teresinha Barbosa Soares
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de concessão de pensão a Teresinha Barbosa Soares (viúva),
beneficiária de José Ribeiro Soares. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 858/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão de Teresinha Barbosa Soares, na qualidade de
viúva de José Ribeiro Soares, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 09, matrícula nº
0000215566, Grupo Ocupacional Atividade de Apoio Administrativo e Operacional, pensão previdenciária sem
paridade, equivalente aos proventos percebidos pelo ex-servidor na data do óbito, ocorrido em 26.03.2014, no
valor de R$ 841,95 (oitocentos e quarenta e um reais e noventa e cinco centavos), em obediência ao disposto no
artigo 1º, da Emenda Constitucional nº 41/03, que alterou o artigo 40, § 7º, inciso I e § 8º, da Constituição
Federalc/c o artigo 15 da Lei nº 10.887/04, artigo 83 da Orientação Normativa nº 02/09 e os artigos 9º, I e 31, I,
da Lei Complementar nº 073/04, produzindo seus efeitos financeiros a partir de 26.03.2014, tendo em vista o
queconsta do Processo n° 101782/2014, conforme Ato de Pensão, às fls. 26, expedido pela Secretaria de Estado
da Gestão e Previdência – SEGEP, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 812/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
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Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 12583/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Silvia Regina Santos Silveira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Aposentadoria voluntária de Silvia Regina Santos Silveira, servidora da Secretaria de Estado
da Educação. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 856/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Silvia Regina Santos Silveira, matrícula nº. 0000845669, no cargo de Professor I,
Classe C, Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
do(a)Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 6º incisos I, II, III e IV da EC nº 41/03, combinado
com o § 5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº
9.860/13, artigos 33, 34, I, tendo em vista o que consta no Processo nº. 703/2013 – SEDUC, conforme Ato de
Aposentadoria nº. 1442/2014, de 10 de outubro de 2014, fls. 102, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão
e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolhendo o Parecer n°. 895/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º,
inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 12594/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário (a): Francisco José de Assunção Couto
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim
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Aposentadoria voluntária de Francisco José de Assunção Couto, servidor da Secretaria de
Estado da Fazenda. Julgamento legal e registro.

DECISÃO CP-TCE Nº 857/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensaise com paridade, à Francisco José de Assunção Couto, matrícula nº. 0000116038, no cargo de Assistente
Técnico, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Técnico em Contabilidade, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Fazenda, nos termos do
artigo3º incisos I, II, III parágrafo único da EC nº 47/05, combinado com o artigo 21 e 26 da Lei Complementar
nº 073/04, tendo em vista o que consta no Processo nº. 115822/2014 – SEFAZ, Anexo(s): 5315/2011 – SEFAZ,
conforme Ato de Aposentadoria nº. 1345/2014, de 19 de setembro de 2014, fls. 69, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 857/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira (Presidente em exercício), Conselheiro
Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente em exercício

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 13053/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Creusa Ribeiro Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Creusa Ribeiro Santos, Servidora da Secretaria de Estado do
Esporte e Lazer. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 860/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Creusa Ribeiro Santos, no
cargode instrutora de esporte e recreação, lotada na Secretaria de Estado do Esporte e Lazer, outorgada pelo Ato
n° 1460, de 21 de outubro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos
Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o
Parecer nº 894/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria,nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara
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Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9072/2009 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Prefeitura Municipal de Coroatá
Responsável: Maria Teresa Trovão Murad
Beneficiária: Maria da Piedade Silva Matos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão concedida a Maria da Piedade Silva Matos (viúva), beneficiária de Antonio da
Conceição Matos, ex-servidor da Secretaria Municipal de Saúde. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 861 /2015
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão concedida a Maria da Piedade Silva Matos (viúva e
credora de alimento), beneficiária de Antônio da Conceição Matos, ex-servidor da Secretaria Municipal de
Saúde, outorgada pelo Decreto n° 1068 de 16 de setembro de 2009 e retificado pelo Decreto n° 126 de 05 de
julhode 2013, expedidos pela Prefeitura Municipal de Coroatá, no valor correspondente a 100% (cem por cento)
dos seus proventos, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei
orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que
acolheu o Parecer nº 1057/2015 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 13096/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência-SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Raimundo Rodrigues dos Anjos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Transferência para reserva remunerada de Raimundo Rodrigues dos Anjos, servidor da Polícia
Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 862 /2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada de Raimundo
Rodrigues dos Anjos, 3° Sargento PM do Estado do Maranhão, com proventos integrais mensais, calculados
sobre o seu próprio subsídio, outorgada pelo Ato n° 1565, de 24 de outubro de 2014, expedido pela Secretaria
Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1° da Lei
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n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 897/2015 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida transferência para reserva remunerada, nos termos do art. 1º, VIII, da
mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti vieira
Procurador de Contas

Processo nº 9236/2011 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís
Responsável: Guilherme Frederico Souza de Abreu
Beneficiária: Luiz Campos Cutrim
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária de Luiz Campos Cutrim, Servidor da Secretaria Municipal da
Fazenda de São Luís. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 863 /2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da Revisão de Proventos de Luiz Campos Cutrim, no cargo
de auditor fiscal de tributos, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda de São Luís, outorgada pelo Decreto n°
5.886, de 12 de julho de 1985, expedido pela Prefeitura de São Luís, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104,
§1°da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
daproposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 896/2015 do Ministério Público de Contas, decidem
pela legalidade e registro da referida revisão de proventos, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 13044/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Administração e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário: Moises de Oliveira Falcão
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 565/2015 São Luís, 12 de novembro de 2015

Página 28 de 28

                                             

Aposentadoria voluntária de Moises de Oliveira Falcão, Servidor da Secretaria de Estado da
Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 859/2015
Vistos, relatados e discutidos estes autos constantes da aposentadoria voluntária de Moises de Oliveira Falcão,
no cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato n° 1516, de 21 de
outubro de 2014, expedido pela Secretaria Adjunta de Seguridade dos Servidores Públicos Estaduais, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais e conforme o art. 104, §1° da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei orgânica-TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta de decisão do Relator, que acolheu o Parecer nº 893/2015
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente) e Joaquim Washington Luiz de Oliveira, o
Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães (Relator) e o Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 13 de outubro de 2015.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Atos dos Relatores

Processo nº 11446/2015
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes
Natureza: Processo Administrativo
Espécie: Solicitação
Responsável: Eunelio Macedo Mendonça
Exercício: 2015

DESPACHO GAB/RNL
Trata-se de solicitação do Prefeito de Santo Antonio dos Lopes, Senhor Eunelio Macedo Mendonça, para
reabertura do sistema FINGER objetivando reenvio das informações do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) – 1.º
semestre de 2015, em razão dos motivos expostos no Ofício nº 194/2015 –GABPREF, datado de 10/11/2015, à
fl. 02 destes autos.
Defiro a solicitação, objeto deste processo, e encaminho estes autos à UTCEX 1, para as providências cabíveis.
Após, arquive-se.
Publique-se e cumpra-se

São Luís, 11 de novembro de 2015.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Relator
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